
4. TRABALHO, PARTICIPAÇÃO POLÍTICA E CONDIÇÃO FEMININA

Apesar da progressiva ocupação do espaço público pelas mulheres por
via do trabalho, tal não se foi traduzindo numa maior representatividade ao
nível da tomada de decisões políticas. Assim, a presença das mulheres nas
instâncias de representação política como sejam os partidos, o governo, o
parlamento, foi pautada por uma participação insignificante, até ao último
terço do século xx. Só após o 25 de Abril, se pode considerar que ela, ver-
dadeiramente, se inicia.

De qualquer modo, tal não significa que as mulheres, individualmente
ou organizadas, não tenham, desde o final do século XIX, feito sentir as suas
vozes, denunciando a injustiça da sua situação.

Em Portugal, votou-se pela primeira vez em Dezembro de 1820 para as
Cortes Constituintes. Foi nessas Cortes que, pela primeira vez, se falou no
sufrágio feminino. Posteriormente, no art.? 33.0 da Constituição de 1822,
afirmava-se que "na eleição dos deputados terão voto os portugueses que
estiverem no exercício dos direitos de cidadão". Entre essa ideia e o pleno
e efectivo direito das portuguesas ao sufrágio (1976), decorreram 154 anos!
Se a Monarquia nunca proibiu a mulher de votar, isso não significou que a
autorizasse: as mulheres eram cidadãs sem direitos de cidadania.

Já no contexto republicano, o incidente protagonizado pela médica
Carolina Beatriz Ângelo, viúva, com uma filha de sete meses, vivendo do
seu trabalho (tinha um consultório) quando vai recensear-se, é revelador da
fragilidade da cidadania feminina e de quão débil era aquela cultura demo-
crática. Como não lhe permitem recencear-se, recorre ao tribunal. Coube a
decisão ao pai de Anna de Castro Osório, o juiz João Batista de Castro, que
emite um parecer favorável. A primeira eleitora conta assim o seu feito:

"Eu e um grupo de 10 senhoras pertencentes à Associação de Propaganda
Feminista, dirigimo-nos para o Club Estephania, pelas 10 horas da manhã,
onde entramos sem incidente digno de nota, sendo respeitosamente acolhidas
e muito cumprimentadas por todos os que ocupavam o enorme salão. No final
da primeira chamada, o presidente da assembleia, sr. Constância de Oliveira,
consultou a mesa se deveria ou não aceitar o meu voto, consulta na verdade



extravagante, porquanto, estando recenseada em virtude de urna sentença judi-
cial, a mesa não tinha qualquer competência para se intrometer no assunto. [...]
Foi contra esta descabida consulta à mesa que se levantaram várias vozes de
protesto, entre as quais muito intensamente sobressaiu a de um cavalheiro que
não conhecíamos e que, depois de insistirmos para que nos dissesse o nome,
soubemos chamar-se Joaquim Beja. Todas as sufragistas presentes lhe agradece-
ram. [...] Nessa ocasião, o presidente dirigiu-me palavras de elogio e deferência,
individualmente imerecidas, manifestando-se a assembleia estrondosamente
com palmas e vivas, ao que eu respondi agradecendo e prometendo participar
às sufragistas de todo o mundo civilizado, que ultimamente tanto me têm felici-
tado, que os mais inteligentes homens portugueses estão connosco, comparticí-
pando do mesmo ideal." (D'ARMADA, 1994, pp. 54-55.)

Só passados 20 anos, em 1931, as portuguesas vão, pela primeira vez,
na história política do país, ser consideradas como cidadãs eleitoras. Tal
possibilidade reporta-se ao art.? 1.0 do Decreto-Lei 19 694 de 5 de Maio de
1931 que estipula serem considerados eleitores para as Juntas de Freguesia,
por sufrágio directo parcial "os cidadãos portugueses de um e outro sexo"
chefes de família. No respeitante às mulheres, esta função consigna aque-
las que são "viúvas, divorciadas ou judicialmente separadas de pessoas e
bens com família própria e as casadas cujos maridos estejam ausentes nas
colónias ou no estrangeiro" [n.? 2 do parágrafo 1.0, art.° 1.0). Em 1933, este
direito alargou-se às "solteiras, maiores e emancipadas, com família própria
e reconhecida idoneidade moral" e passou a contemplar para as Câmaras
Municipais as mulheres "emancipadas com curso secundário e superior"
(cf. GORJÃO,1994; PIMENTEL,2001).

Nas listas das primeiras eleições legislativas em 1943, são apresentadas
três candidatas a deputadas para a Assembleia Nacional e uma à Câmara
Corporativa. São elas, respectivamente, Maria Cândida Correia, advogada,
Domítília de Carvalho, médica, Maria Guardiola, reitora do Liceu Maria
Amália, e Cândida Parreira e todas elas dirigentes da Obra das Mães pela
Educação Nacional (OMEN) e da Mocidade Portuguesa Feminina (MPFj.

A sucessiva presença de mulheres na Assembleia Nacional, que se
estendeu até à década de 1970, fez-se notar pelas intervenções ali proferi-
das, de entre elas:

"Maria Guardiola interveio sobre a reforma educativa (1936), a reorganização do
ensino primário (1938), a Ol\1EN e a MPF (1943, 1952), e sobre a escolaridade
obrigatória (1957). Maria Cândida Parreira e Domitília de Carvalho, intervie-
ram, respectivamente, sobre licenças de parto e a introdução de aulas de pueri-
cultura nos Liceus femininos (1937). Maria Luíza Vanzeller, debruçou-se sobre
assistência e serviço social (1940), protecção à infância, mortalidade infantil e



luta contra o aborto e prostituição (1944), e sobre saúde pública e maternidade
(1947). Nesse ano, Virgínia Gersão, também interveio sobre educação femínina.
Leonor Botelho, abordou ds temas de abandono da família, do serviço social
e do apoio à família (1952, 1963). Maria Margarida Craveiro Lopes dos Reis,
tratou de habitação, saúde mental, assistência à família, noelismo e da manifes-
tação de apoio a Salazar (1956-1963). Maria Irene Leite Costa interveio sobre as
regentes escolares e sobre a assistência infantil (1960), saúde mental infantil e
família cristã (1963). Ester de Lemos interveio sobre a MPF, 'maus costumes',
mutilados de guerra, educação, cultura, televisão e imprensa (1966-1968).
As deputadas pela Índia, Moçambique e Angola, Maria de Lurdes Albuquerque,
Custódia Lopes e Sinclética Torres, abordaram, nos anos 60, os temas assistên-
ciais e educativos naquelas colónias. [... l." (PIMENTEL,2000, p. 32.)

As desigualdades baseadas no sexo relativamente à capacidade eleitoral
foram abolidas apenas pelo Decreto-Lei n.? 621/N74 de 15 de Novembro,
após a Revolução de Abril. No entanto, as mulheres casadas (e outras que
não eram chefes de família) votaram e foram elegíveis só nas eleições autár-
quicas de 1976. Na verdade, a Constituição Portuguesa, no seu art." 48.0,

n.? 1 consigna o direito de todos os cidadãos a" tomar parte na vida política
e na direcção dos assuntos públicos do país". Por outro lado, desde a revi-
são de 1997, o art.? 109.0 estabelece que a participação directa e activa dos
homens e das mulheres na vida política é condição e instrumento funda-
mental de consolidação do sistema democrático e que a lei deve promover
a igualdade no exercício dos direitos cívicos e políticos e a não descrimina-
ção em função do sexo no acesso aos cargos políticos (cf. CANÇO e CASTRO,

2001, p. 101)
Se o regime democrático iniciado com o 25 de Abril de 1974 permitiu

às mulheres a total liberdade política em igualdade com os homens, a sua
concretização está longe de reflectir uma situação de paridade, visto que as
mulheres, por razões várias, continuam a não estar equitativamente repre-
sentadas nos órgãos de soberania, sobretudo, nos do poder central.

Não é pois por acaso que a questão das quotas da inclusão feminina nas
listas dos vários partidos concorrentes à Assembleia da República, perma-
nece actual na agenda política: em 1997, para um total de 230 deputados,
apenas 30 eram mulheres, correspondendo a 13% dos deputados eleitos.



A fraca visibilidade das mulheres nos órgãos do poder central não pode,
no entanto, deixar-nos esquecer a sua crescente participação na gestão autár-
quica. A título de exemplo, refira-se que se em 1994, foram eleitas 5 mulhe-
res para as Autarquias, em 1998 o número aumentou para mais do dobro,
sendo que 12 mulheres passaram a ocupar presidências de Câmaras.

Quadro 10 - Repartição dos deputados na Assembleia da República por sexo e por partidos
(eleições de 10 de Outubro de 1999, no Continente)
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Fonte: CANÇO e CASTRO, 2001, p. 102.

A participação activa das mulheres na esfera laboral também é visível
em sindicatos e associações profissionais - de que é exemplo a Associação
Nacional de Mulheres Empresárias -, estando estas, desde sempre, envol-
vidas na defesa e reivindicação de melhores condições de trabalho e de
direitos. Mas também aqui a sua representatividade em órgãos de direcção
fica aquém do seu significado real.

A estas dimensões da participação pública deve ainda acrescentar-se todo
~..:' um conjunto de participações na esfera pública, de carácter cultural, recreativo,

educativo, assistencial, etc., que, não sendo imediatamente conotados como
participação política, não podem ser menosprezados (cf. considerações finais).



Quando um conjunto de barrei-
ras históricas e sociais - educação,
trabalho e direitos cívicos - que
durante séculos foram impeditivas
da participação política das mulhe-
res na esfera pública estão pre-
sentemente ultrapassadas, como
se compreende que persistam
disparidades de representação e
participação tão acentuadas, com-
parativamente com os homens?

Percorrido que foi o caminho
que conduziu as mulheres a
uma maior visibilidade na esfera
pública importa agora perceber
quando e de que forma a vida
doméstica se impôs como sua atri-
buição exclusiva. Tão importante
como isso é compreender como
nesse processo, e até que ponto,
foram construídas subjectividades
femininas e masculinas, perdu-
rando o seu efeito como um constrangimento ao nível do pensamento e das
práticas sociais, mesmo quando a inserção das mulheres no mercado de
emprego se torna um facto incontestável.
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